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PORTARIA Nº 171/2024 

 
CONCEDE QUINQUÊNIOS 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por seu Prefeito Municipal, Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das faculdades que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE 

 
Art.1º Conceder quinquênios aos servidores referenciados abaixo, a partir do mês de março de 2024: 
 
 
 
 

MATR: NOME: C.P.F.: CARGO: ADMISSÃO: QUINQUÊNIOS: 

1010 CARLOS ED. DE RESENDE SANTOS ***.228.046-** DENTISTA REM.I 29/03/2004 4º QUINQUÊNIO 

2313 CLEIDE HATSUMI SAKANE ONGA ***.461.586-** PROFESSOR II 11/03/2009 3º QUINQUÊNIO 

88 EDIR FRANCISCO MACIEL ***.150.007-** ZELADOR 16/03/1983 8º QUINQUÊNIO 

135 HELAINE FÁT. CARVALHO OLIVEIRA ***.684.126-** AUX. S. GERAIS 16/03/1999 5º QUINQUÊNIO 

967 LILIANE MARIA VIDIGAL GARCIA ***.146.316-** FISIOTER.-20 H 08/03/2004 4º QUINQUÊNIO 

260 MARIA DAS GRAÇAS MARTINS ***.596.646-** AG. ADMINIST. 01/03/1999 5º QUINQUÊNIO 

5574 VALDERCI JOSÉ DE OLIVEIRA ***.951.916-** PEDREIRO 12/03/2019 1º QUINQUÊNIO 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01.03.2024. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 01 de abril de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 01 de abril de 
2024.________________________________ Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 


